
Secretaria Municipal de Saúde

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Relatório Conclusivo

(art. 203 da IN n° 01/2024 – TCESP)

Exercício:

Período de Apuração:
Órgão Concessor:

Secretaria Responsável:

PA - Processo Administrativo n°

Contrato de Gestão n°

Modalidade:

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO

OS:

CNPJ:

Endereço:

DOS REPASSES

Quantidade de Parcelas

Valor 1º e 2º parcelas

Valor demais parcelas

Valor Global do Contrato

2025

Janeiro de 2025 a Março de 2025

Prefcitura Municipal de Jarinu

Secretaria Municipal de Saúde
008/2024

001/2024

Contrato de Gestão

ABASESP

05.560.251/0001-44

Avenida Pereira Barreto, nº 1.395, sala 15,

torre norte, Paraíso, Santo André/SP, CEP
09190-610

2 parcelas
R$ 1.128.000,00

R$ 2.256.000,00

O presente Parecer trata da prestação de contas de recursos repassados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, à Organização Social, ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA

(ABASESP), por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:

A Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato em epígrafe é composta

pelos membros: Igor Lemes Carvalho, Maria Cristina Casarim Moura, Thais Pereira de

Almeida, Kleyton Romero Dias, João Lorencini Neto, Marlene de Jesus Souza Silva e

Ernandes Firmino da Silva, devidamente designada e publicada pela Portaria n° 13.093

de 25 de novembro de 2024.
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Das atribuições da EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO:

A referida Comissão, dentre as inú
meras atribuições a que comp

ete aos membros,

destacam-se: fiscalização, monitoramento, auditoria e avaliação dos documentos e ações

realizadas pela Organização Social, que detém temporariamente o Contrato de Gestão

firmado com a Prefeitura Municipal.

As avaliações documentais, bem como a visita in loco são realizadas

periodicamente, a fim, não só de fiscalizar, mas também, de auxiliar a organização no

desempenho de suas atividades durante toda a vigência contratual.

Por fim, a Comissão detém plena autonomia em suas ações, objetivando êxito na

pactuação ora firmada com o poder público, consoante à satisfação dos usuários e da
Administração, não se desprendendo de analisar na íntegra a utilização dos recursos
financeiros destinados ao Contrato, com base fundamentada nos princípios legais e o
devido cumprimento das metas propostas.

Inciso I - a localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua
finalidade estatutária e descrição do objeto

Localização

A Organização Social possui sede na Avenida Pereira Barreto, nº 1.395, sala 15,
torre norte, Paraíso, Santo André/SP, CEP 09190-610, com atuação no Município de
Jarinu, na Avenida Ernesto de Moraes, nº 655, Centro, Jarinu, CEР 13240-005.

Descrição do Objeto

O objeto do contrato é o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços voltados ao Hospital Municipal de Pequeno Porte do Município de Jarinu/SP,
denominado Unidade Mista de Saúde - Monsenhor Jacob Conti, em cogestão com a
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto na Constituição Federal e
na Lei nº 8.080/90, considerando os critérios especificados no Edital de Chamamento
Público nº 001/2024 e seus Anexos.
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